5
= o
S N
s O
° N
A
2 N
S
5N
K L5
Oficio n° «ZA.7 (CN) lg O
Brasilia, em o%? de W de Wji g O
g 0O
<
A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretéario da Camara dos Deputados
Assunto: Término de prazo para edigéo de decreto legislativo.
Senhor Primeiro-Secretario,
Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituicio Federal, em
18 de agosto de 2023, para edi¢do do decreto legislativo destinado a regular as relacdes
juridicas decorrentes da Medida Proviséria n® 1.153, de 2022, cujo prazo integral de
vigéncia expirou em 19 de junho de 2023, com sua conversio na Lei n° 14.599, de 2023,
publicada no dia 20 do mesmo més e ano.
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acg/mpv22-1153 (término de prazo para apresentagiio de PDL).
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